
RLSOLUÇÃO N2 7 de 16 de junho de 1948

'" -Da denom1naçoes a rUas da cidade.

,. ~
A Camara Municipal de S. Joao Nepomuc eno decreta e eu pro-

~o a seguinte resolução:
Art.lQ- Fica denominada rUa Mauricio Velasco a rUa desta

_, Ao'

_ e que este. situa a atraz do Ho~pit&.l S. Joao, lieando E.t rUa Jo-
JC es de Oliveira a rua dr. Gouvea.

Art. 2º-AFica degominada rua Cel José Mendes a rua que, a
y. da ponte sobre 9 corrego '"que atravessa esta cidade, sobe pela

_o de Santa Rita ate a via publica conhecida como vila do Garmo.
rt. 3º- Pica denominad5t rua do Carno a via pública conheci-

vila do Çarmo, que faz angulo com·a rua a que se refere o
indo a te a -Capela de Sántú Hi ta, na cLdade.,

Art. 42- Fica denorrüné}darua N. Senhora,das Graçó.s"a rua des-
:. c c..:.de,em frente ao Cemi terio 1,Iunicipal,ate a ponte sobre o Hi-__:0 são J'oâo.

rt. 5;- FicL! denominada r-ua Eurico S. Campos a rua que mar=
-=- ~ linha fen;ea da Leopçldina, ao laQo ún rua a ue se refere o

':'2, indo ate a ponte sobre o Hibeil'ao são Joãe,na c Ldnd e ,
_ Art. 62- Esta resoluç;o_entrar~ em vigor na data de sua pu-

=-5~O, revogadas as disposiçoes em contr~rlo.
ltan20' portanto, a tOdLS as autoridades a quem o cumDrimen-

€Ytcuçao desta pertencerem, que a cumpram e façam cumprir tão. / .-~__~nente como nela se contem.

:'as
Dado...e pa ssad o ne sta cí.dade de S . João Nepomuceno a os de ze-
do mes de jUllho de mil novecentos e quar en ta e 01to.


